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SÚMULA: “Estabelece infrações 

sanitárias e comina sanções para 

combate e enfrentamento à 

pandemia de Covid-19 causada 

pelo novo coronavírus no âmbito 

do município de Salto do Itararé e 

dá outras providências’”. 

 

A Câmara Municipal de Salto do Itararé, Estado do 

Paraná, aprovou, e eu, PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou 

penal cabíveis, as infrações sanitárias serão punidas, alternativa 

ou cumulativamente, com as penalidades de: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - interdição parcial ou total do estabelecimento; 

IV - cancelamento do alvará de licenciamento de 

estabelecimento; 

 

Art. 2º - O resultado da infração sanitária é imputável a 

quem lhe deu causa ou para ela concorreu. 

 

§ 1º - Considera-se causa a ação ou omissão sem a 

qual a infração não teria ocorrido. 

 

§ 2º - Exclui a imputação de infração a causa decorrente 

de força maior ou proveniente de eventos naturais ou 

circunstâncias imprevisíveis, que vier a determinar avaria, 

deterioração ou alteração de produtos ou bens do interesse da 

saúde pública. 

 

Art. 3º - As infrações sanitárias classificam-se em: 

I - leves, aquelas em que o infrator seja beneficiado por 

circunstância atenuante; 

II - graves, aquelas em que for verificada uma 

circunstância agravante; 

III - gravíssimas, aquelas em que seja verificada a 

existência de duas ou mais circunstâncias agravantes. 

 

Art. 4º - Para a imposição da pena e a sua graduação, a 

autoridade sanitária levará em conta: 

I - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 

II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas 

consequências para a saúde pública; 

III - os antecedentes do infrator quanto às normas 

sanitárias. 

 

Art. 5º - São circunstâncias atenuantes: 

I - a ação do infrator não ter sido fundamental para a 

consecução do evento; 

II - a errada compreensão da norma sanitária, admitida 

como escusável, quanto patente a incapacidade do agente para 

atender o caráter ilícito do fato; 

III - o infrator, por espontânea vontade, imediatamente, 

procurar reparar ou minorar as consequências do ato lesivo à 

saúde pública que lhe for imputado; 

IV - ter o infrator sofrido coação, a que podia resistir, 

para a prática do ato; 

V - ser o infrator primário, e a falta cometida, de 

natureza leve. 

 

Art. 6º - São circunstâncias agravantes: 

I - ser o infrator reincidente; 

II - ter o infrator cometido a infração para obter 

vantagem pecuniária decorrente do consumo pelo público do 

produto elaborado em contrário ao disposto na legislação 

sanitária; 

III - o infrator coagir outrem para a execução material da 

infração; 

IV - ter a infração consequências calamitosas à saúde 

pública; 

V - se, tendo conhecimento de ato lesivo à saúde 

pública, o infrator deixar de tomar as providências de sua alçada 

tendentes a evitá-lo; 

VI - ter o infrator agido com dolo, ainda que eventual 

fraude ou má fé. 

Parágrafo único - A reincidência específica torna o 

infrator passível de enquadramento na penalidade máxima e a 

caracterização da infração como gravíssima. 

 

Art. 7º - Havendo concurso de circunstâncias 

atenuantes e agravantes à aplicação da pena será considerada 

em razão das que sejam preponderantes. 

 

Art. 8º - Descumprir medida de prevenção à 

disseminação da Covid-19 estabelecida em ato normativo 

municipal, durante a pandemia: 

I - para pessoas físicas: de 1 UPF/PR (uma vez a 

Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 5 UPF/PR (cinco vezes a 

Unidade Padrão Fiscal do Paraná); 

II - para as pessoas jurídicas, independentemente de 

sua regularidade de constituição: de 20 UPF/PR (vinte vezes a 

Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 100 UPF/PR (cem vezes a 

Unidade Padrão Fiscal do Paraná). 

§ 1º Em caso de reincidência os valores poderão ser 

dobrados, sem prejuízo de outras sanções constantes em 

regulamentos específicos, bem como a interdição parcial ou total 

do estabelecimento e o cancelamento da licença para 

funcionamento. 

§ 2º Os recursos oriundos das penalidades serão 

destinados às ações de combate à Covid-19. 

 

Art . 9º - As infrações sanitárias serão apuradas em 

processo administrativo próprio, iniciado com a lavratura de auto 

de infração, observados o rito e prazos estabelecidos nesta Lei. 
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Art . 10 - O auto de infração será lavrado na sede da 

repartição competente ou no local em que for verificada a infração, 

pela autoridade sanitária que a houver constatado, devendo 

conter: 

I - nome do infrator, seu domicílio e residência, bem 

como os demais elementos necessários à sua qualificação e 

identificação civil; 

II - local, data e hora da lavratura onde a infração foi 

verificada; 

III - descrição da infração e menção do dispositivo legal 

ou regulamentar transgredido; 

IV - penalidade a que está sujeito o infrator e o 

respectivo preceito legal que autoriza a sua imposição; 

V - ciência, pelo autuado, de que responderá pelo fato 

em processo administrativo; 

VI - assinatura do autuado ou, na sua ausência ou 

recusa, de duas testemunhas, e do autuante; 

VII - prazo para interposição de recurso, quando cabível. 

Parágrafo único - Havendo recusa do infrator em assinar 

o auto, será feita, neste, a menção do fato. 

 

Art. 11 - As penalidades previstas nesta Lei serão 

aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes do Município, 

conforme as atribuições que lhes sejam conferidas pela legislação 

respectiva ou por delegação de competência. 

 

Art. 12 - A autoridade que determinar a lavratura de 

auto de infração ordenará, por despacho em processo, que o 

autuante proceda à prévia verificação da matéria de fato. 

 

Art. 13 - Os servidores ficam responsáveis pelas 

declarações que fizerem nos autos de infração, sendo passíveis 

de punição, por falta grave, em casos de falsidade ou omissão 

dolosa. 

 

Art. 14 - O infrator será notificado para ciência do auto 

de infração: 

I - pessoalmente; 

II - pelo correio ou via postal; 

III - por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido. 

 

§ 1º - Se o infrator for notificado pessoalmente e 

recusar-se a exarar ciência, deverá essa circunstância ser 

mencionada expressamente pela autoridade que afetou a 

notificação. 

 

§ 2º - O edital referido no inciso III deste artigo será 

publicado uma única vez, na imprensa oficial, considerando-se 

efetivada a notificação cinco dias após a publicação. 

 

Art. 15 - Quando, apesar da lavratura do auto de 

infração, subsistir, ainda, para o infrator, obrigação a cumprir, será 

expedido edital fixado o prazo de trinta dias para o seu 

cumprimento. 

Parágrafo único - O prazo para o cumprimento da 

obrigação subsistente poderá ser reduzido ou aumentado, em 

casos excepcionais, por motivos de interesse público, mediante 

despacho fundamentado. 

 

Art. 16 - A desobediência à determinação contida no 

edital a que se alude no art. 15 desta Lei, além de sua execução 

forçada acarretará a imposição de multa diária, arbitrada de 

acordo com os valores correspondentes à classificação da 

infração, até o exato cumprimento da obrigação, sem prejuízo de 

outras penalidades previstas na legislação vigente. 

 

Art. 17 - O desrespeito ou desacato ao servidor 

competente, em razão de suas atribuições legais, bem como 

embargo oposto a qualquer ato de fiscalização de leis ou atos 

regulamentares em matéria de saúde, sujeitarão o infrator à 

penalidade de multa de 1 a 100 UFP/PR (Unidade Padrão Fiscal 

do Paraná). 

 

Art. 18 - As multas impostas em auto de infração 

poderão sofrer redução de vinte por cento caso o infrator efetue o 

pagamento no prazo de vinte dias, contados da data em que for 

notificado, implicando na desistência tácita de defesa ou recurso. 

 

Art. 19 - O infrator poderá oferecer defesa ou 

impugnação do auto de infração no prazo de quinze dias contados 

de sua notificação. 

§ 1º - Antes do julgamento da defesa ou da impugnação 

a que se refere este artigo deverá a autoridade julgadora ouvir o 

servidor autuante, que terá o prazo de dez dias para se pronunciar 

a respeito. 

§ 2º - Apresentada ou não a defesa ou impugnação, o 

auto de infração será julgado pelo Secretário de Saúde do 

Município. 

 

Art. 20 - Nas transgressões que independam de 

análises ou perícias, inclusive por desacato à autoridade sanitária, 

o processo obedecerá a rito sumaríssimo e será considerado 

concluso caso infrator não apresente recurso no prazo de quinze 

dias. 

 

Art. 21 - Das decisões condenatórias poderá o infrator 

recorrer, dentro de igual prazo ao fixado para a defesa, inclusive 

quando se tratar de multa. 

 

Art. 22 - Os recursos interpostos das decisões não 

definitivas somente terão efeito suspensivo relativamente ao 

pagamento da penalidade pecuniária, não impedindo a imediata 

exigibilidade do cumprimento da obrigação subsistente na forma 

do disposto no art. 16. 

 

Art. 23 - Quando aplicada a pena de multa, o infrator 

será notificado para efetuar o pagamento no prazo de trinta dias, 

contados da data da notificação, recolhendo-a aos cofres do 

Município de Salto do Itararé/PR, o qual destinará os valores 

exclusivamente ao combate à pandemia em âmbito municipal 
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§ 1º - A notificação será feita mediante registro postal, 

ou por meio de edital publicado na imprensa oficial, se não 

localizado o infrator. 

 

§ 2º - O não recolhimento da multa, dentro do prazo 

fixado neste artigo, implicará na sua inscrição para cobrança 

judicial, na forma da legislação pertinente. 

 

Art. 24 – O cancelamento da licença dos 

estabelecimentos somente ocorrerão após a publicação, na 

imprensa oficial, de decisão irrecorrível. 

 

Art. 25 - Ultimada a instrução do processo, uma vez 

esgotados os prazos para recurso sem apresentação de defesa, 

ou apreciados os recursos, a autoridade sanitária proferirá a 

decisão final dando o processo por concluso, após a publicação 

desta última na imprensa oficial e da adoção das medidas 

impostas. 

 

Art. 26 – Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, e será aplicável às situações ocorridas durante a 

pandemia decorrente da Covid-19 causada pelo novo coronavírus. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, aos 28 do mês de maio de 2020. 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias ao 

servidor abaixo nominado, lotado no setor rodoviário, relativo ao 

período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Rael Laurindo 

Ramalho 

20/04/2018 á 

20/04/2019 

26/05/2020 a 

25/06/2020 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data 14 de fevereiro de 2020, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares 

de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Rael Laurindo 

Ramalho 

20/04/2019 á 

20/04/2020 

26/06/2020 a 

24/07/2020 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data 

14 de fevereiro de 2020, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares 

de 30 (trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

PORTARIA N° 39/2020 

PORTARIA N° 40/2020 

PORTARIA N° 41/2020 
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Vera Lucia da Silva 03/09/2018 á 

03/09/2019 

25/05/2020 a 

23/06/2020 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data 14 de fevereiro de 2020, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares 

de  (quinze) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Jusceleide Porfirio 

Marques 

01/03/2016 á 

01/03/2017 

06/05/2020 a 

20/05/2020 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor a com efeitos 

retroativos a data 14 de fevereiro de 2020, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares 

de 30 (trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Jusceleide Porfirio 

Marques 

01/03/2017 á 

01/03/2018 

26/05/2020 a 

24/06/2020 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data 14 de fevereiro de 2020, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares 

de 30 (trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Rosana Godoy da 

Silva 

01/08/2018 á 

01/08/2019 

09/05/2020 a 

07/06/2020 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data 14 de fevereiro de 2020, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

PORTARIA N° 42/2020 

PORTARIA N° 43/2020 

PORTARIA N° 44/2020 
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PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares 

de 30 (trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Sandra Mara de 

Oliveira 

20/04/2018 á 

20/04/2019 

28/04/2020 a 

28/05/2020 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data 28 de abril de 2020, revogando as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares 

de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Admilson de Lima 01/03/2018 á 

01/03/2019 

27/05/2020 a 

25/06/2020 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data 14 de fevereiro de 2020, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares 

de 30 (trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Claudinéia de França 

Matos 

17/02/2019 á 

17/02/2020 

15/05/2020 a 

13/06/2020 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 14 de fevereiro de 2020, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares 

de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO GOZO 

PORTARIA N° 48/2020 

PORTARIA N° 47/2020 

PORTARIA N° 46/2020 

PORTARIA N° 45/2020 
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AQUISITIVO 

Claudio Fernandes 

da Silveira 

20/04/2019 á 

20/04/2020 

27/04/2020 a 

27/05/2020 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 14 de fevereiro de 2020, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares 

de 30 (trinta) dias a servidora abaixo nominada, lotada no setor da 

saúde, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Denilce Maria Bruno 02/04/2019 á 

02/04/2020 

29/05/2020 a 

27/06/2020 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 14 de fevereiro de 2020, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares 

de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Divanei Espósito 20/01/2018 á 

20/01/2019 

06/05/2020 a 

04/06/2020 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 14 de fevereiro de 2020, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares 

de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Edevaldo Antônio da 

Costa 

01/08/2018 á 

01/08/2019 

11/05/2020 a 

09/06/2020 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 14 de fevereiro de 2020, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PORTARIA N° 49/2020 

PORTARIA N° 50/2020 

PORTARIA N°51/2020 
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PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 30 

(trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Jorge de Souza 13/04/2019 á 

13/04/2020 

25/05/2020 a 

24/06/2020 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 14 de fevereiro de 2020, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares 

de 30 (trinta) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Maicon Diego Leme 09/02/2019 á 

09/02/2020 

21/05/2020 a 

19/06/2020 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 14 de fevereiro de 2020, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

 

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares de 15 

(quinze) dias ao servidor abaixo nominado, lotado no setor 

rodoviário, relativo ao período aquisitivo que menciona: 

 

NOME PERÍODO 

AQUISITIVO 

GOZO 

Maicon Diego Leme 09/02/2018 á 

09/02/2019 

06/05/2020 a 

20/05/2020 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 14 de fevereiro de 2020, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

PAULO SÉRGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

Considerando, o atendimento aos requisitos previstos no 

artigo 64, inciso X, do Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei 

91/2010; 

 

RESOLVE,  

PORTARIA N° 52/2020 

PORTARIA N° 53/2020 

PORTARIA N° 54/2020 

PORTARIA N° 55/2020 
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Artigo 1º - Conceder Licença-Prêmio ao 

servidor Jair Anacleto da Silva, nomeado em caráter efetivo para o 

cargo de motorista, relativo ao período aquisitivo de 02/01/2013 á 

02/01/2008, pelo prazo de trinta dias, a contar de  15 de maio de 

2020 á 16 de junho  de 2020, com todos os direitos e vantagens 

do cargo. 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos 

retroativos a data de 15 de maio de 2020 , revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA, Prefeito 

Municipal de Salto do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e amparado no Artigo 77, inciso VI da Lei 

Orgânica Municipal, 

 

RESOLVE,  

Artigo 1º - EXONERAR, a servidora MAYARA 

MORAES DE MENEZES, portadora da Cédula de Identidade n° 

48.142.025-3, e Inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 

354.004.508-2, a qual exerce o cargo de PSICOLOGA. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Itararé, 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

 

 

PAULO SERGIO FRAGOSO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PORTARIA N° 56/2020 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/9380422/art-1-do-decreto-255-10-canoas

